Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 224/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente verificar a possibilidade do retorno das festas carnavalescas de rua, incentivando a volta dos blocos carnavalescos e das baterias de escola de samba do Município.

J U S T I F I C A T I V A

O carnaval é considerado uma das manifestações populares mais animadas e representativas do mundo. No Brasil ele é uma grande festa folclórica, assumindo as características e peculiaridas de cada região. Além de ser uma demonstração muita rica da cultura do seu povo, se tornou uma forte atração turística, sendo uma fonte de riquezas e trabalho para muitas pessoas, principalmente nas cidades onde os investimentos são maiores, tornando a festa famosa no país e no mundo inteiro. 

Em Minas Gerais, muitas cidades vêm investindo na realização de um carnaval cada vez mais alegre e bem estruturado como uma forma de atrair os turistas. Encontram assim uma oportunidade para mostrar as belezas locais, além de fomentar a economia do Município. 

Pedro Leopoldo já é bastante conhecido pelo "Boi da Manta" e por seus blocos carnavalescos do passado, que faziam o maior sucesso na região. A retomada desta festa resgata, portanto, uma história muito bonita da cidade, além de dar uma oportunidade de diversão para os foliões que não têm condições de viajar ou participar dos carnavais de clube. Em contrapartida, teremos também o desenvolvimento do turismo, a geração de renda e de emprego no Município.

Sala das Sessões, 19 de julho de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

